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PARECER JURÍDICO Nº 088/ 2018.



EMENTA: ACRESCE DISPOSITIVO. COMPETÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. POSSIBILIDADE. 
 


A Comissão de Constituição, Legislação e Redação solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Resolução nº 10/2018, que “Acrescenta dispositivos à Resolução nº 23, de 19 de dezembro de 2007, que contém o Regimento Interno da Câmara Municipal de Leopoldina.” A proposição é subscrita pela vereadora  Kelvia Raquel de Souza Ribeiro Santos (PHS), e pelos vereadores Elvécio de Souza Barbosa (PR), Helio Batista Braga de Castro (PSC), Waldair Barbosa Costa (PSD) e Rogério Campos Machado (PR). Após breve resumo, apresentamos as devidas considerações sobre o objeto da proposta. Reiteramos, como sempre, que a manifestação opinativa aqui inserida não adentra ao mérito, exclusiva prerrogativa dos membros do Poder Legislativo. Adiante a manifestação desta Assessoria.


I – SÍNTESE DO PROJETO
1 – O Projeto de Resolução nº 10/2018, sob análise, no artigo primeiro reitera os termos de sua ementa e acresce o inciso XII ao artigo 67, para inserir na norma uma nova Comissão Permanente, qual seja a “de Defesa dos Direitos da Mulher”. 
2 - O art. 2º acresce a letra “E” ao artigo 79, contendo oito incisos, onde estabelece a competência da Comissão dos Direitos da Mulher. O último artigo traz a cláusula de vigência. Sugerimos que a ementa faça constar, ao final, a expressão “[...] e dá outras providências”, uma vez que a cláusula de vigência exposta é outra providência além da criação da Comissão aqui instituída.
3 – Ainda, a título de sugestão, a inclusão de um único parágrafo, informando que a Comissão será constituída imediatamente, logo após a publicação, na forma do art. 55 do RICML. Ainda mais devem ser apresentadas as razões que impulsionam a modificação pretendida, vez que nenhuma proposição que tramite por esta Casa pode fazê-lo sem apresentar a JUSTIFICATIVA pela qual entende ser relevante a norma proposta.
4 – O Projeto proposto reproduz o que já ocorre em outras casas legislativas, uma vez que, efetivamente, os percalços do dia a dia, por absurdo que seja, ainda exigem que o Poder Legislativo institua Comissão capaz de acompanhar as questões referentes às mulheres, que permanecem discriminadas, o mais das vezes.
5 – Ainda se assente que o risco de retrocesso dos direitos já conquistados nunca se fez tão forte, como nestes novos tempos que vivemos.Assim, também por isso, se justifica que em nosso município o Poder Legislativo cuide de assegurar tal espaço, erigindo a matéria em quadro permanente de suas comissões, emprestando relevância à questão.
II – COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
6 – Competência legislativa é o poder que se confere a um ente para que este possa elaborar leis sobre determinados assuntos. Por ela, então, ficam traçados os limites, em razão da matéria, dentro dos quais podem ser elaboradas as leis e regulados os assuntos a que se referem. 
7 - O projeto versa sobre matéria de competência exclusiva da Câmara Municipal, vez que aborda dispositivo inserido em seu Regimento. Um terço do total de vereadores subscreve a proposição, tornando-a apta a ser apreciada por esta Casa, com especial deferência. 
8 – Em síntese, temos que a matéria normatizada configura providência interna, objetivando ampliar o campo de ação das comissões permanentes desta Casa Legislativa. É firmado por número igual a um terço dos membros do Poder Legislativo local, reforçando a proposta.

	III – CONCLUSÃO

	Diante de todo exposto, atento ao teor das considerações inseridas neste Parecer, opinamos pela viabilidade do Projeto de Resolução nº 10/2018, vez que não vislumbramos quaisquer vícios.
	Reiteramos as sugestões apresentadas, que podem contribuir para a consecução do objetivo almejado. No que tange ao mérito não nos pronunciamos, pois cabe, exclusivamente, aos vereadores, no exercício da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação do projeto, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.
	Os membros desta Casa Legislativa devem manifestar sua convicção sobre a conveniência e a oportunidade da proposição, para sobre ela deliberar, elencando o que consideramos pertinente ante as questões suscitadas.

	Estes são os termos da manifestação, sob forma de Parecer, com caráter meramente opinativo desta Assessoria. 

É como firmamos.              

Leopoldina - MG, 29 de agosto de 2018.

WESLEY MORAES BOTELHO      
                     
MARCOS VINICIUS MIRANDA FAJARDO

EMANUEL ARAÚJO DE AZEVEDO ANTUNES
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